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Data da Entrada: .0ZZQ6/M.
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-..P.ef.i n.e . .C.p..i..Er,e.a...dfè..E.e.spjQrisab.i..Li.dad&.-d-a--.pp-ef-ej-t-o Mun i

c i pa I.

AUTUAÇAO

Aos dias do mês de Junho de mil

novecentos e, noventa, .■3....q.uatr.Q > nesta Secretaria,

eu, » Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino.

áiMM
Secretário
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PROJETO DE LEI N®

EMENTA t Defín^í d® R^épwsábí t
d# Pr-ôf-elto Muníclisali. íü

dôpéndènt© dôgs «díiatQFíeés.díí .Grt,<

71» dís' tél Oí»gâitlípia;,i

Aíí*tg 1-^ ^ Os CrI.fass dè RésídfensabM idád® cÍéis pp-sfeítôs# siiJ®i;Wps
-  . ^ - • íiü ■ ' "•

áP ̂ ur.gaKéfttp p®!# Pódpíí* J«d}eÍ0!r*iê| èaé- ps s®gu,;iri:tpè-| ,

I  ■*. AppQpiPiar^^se d© bans ©u i^efsdas pubrlleas^ m dé.âvl® \,^
«|#s ©ta pppypító pt*|pi*|p pp ©Ihiêfâí

í | ̂  Ufcl ll ssarwéi; Indávídpmônt©.! ©f» pppvpitp pplpf ip
alhpípir d© bssus^, í»endas ©U' spfvífos pub|íc0©|

Ifl * DpsviPP ©w. ©pí,lcar* indevídarapnt© Pandas ou vppbas
pwbiiãasi

IV Empp©0ÈP' atixflldsíí i taPs ©ti ^0^
áupsás d© fis-Maíguap iiatupaPa,#- é?.r dasáeí^dp «sta ©s *
pÉanps ©tí: ppPgpÉtáas e «üu© s© dsatínatn?

V ■« Opd©naP PM sfstMáP déspasas na© -éutí^ltadas .pâP léí.|
©tó paàfiigápias 'óm dasaeopdp ©"©ni: a© nprmas ffBsaGai^^
pas peptln#nt©si

VI * Oéixar da pPástáP cantas anasís da adcjlnlstpa^la
■nanGáfra dá Munlcípl© à elimpa Manlcípaf d© Var©áíl|í'
pas|r ou ãO opQso 0im 0 OonstítwlçSo dO: Estado^ índj,
cor* nOs pfa.sõs a condi çSos ástâbpíécídasj

Vi l P DalxáP, d© ppostas contas# «O dó^ido. tOinpo# éó oPadO
óçnspôténtá# da aplíaaçàó dé, pecUpsOs, ©ngiPOstlráOs#,
subvônçSos Oíí auxílios tntépnOè Ou 0Kt<^nOS| õuoab^
dos o quêHiUor tf tu Io;

VIM ^ GontPa.ír èm^&timOí otaitíp apoílõOs OU obpígaP o
Município por'' títuíos do oóodItOs sem autoplialSo.
da Canfâpa OU om dosaoOpdO çOm a iol;

Xf p Cí^Oodor omprostlsnOs# áUxflI-Os ou sUbveO^Sos sõm a
autopi xa^So. da çâmaPá# ou em desao^ordo çora O' ielí

X  Alienan ou orteraP bens imóveis ou pendas muniGípals
ôom autopl sâ^lo^ da Gamara# ou em deáàeOrdO o#m, a /
leü

X|. r AdquIPiO bôrís# 0« roaliaap sérvioòs o Obras# som /



çõnç<irf»êncl Q 0ií coléta do nóá aasôs ©xigiíáas

Ofii tai I

Xl! - Antecipar ou inverter a CH«?çíetn de page^antô a 0Pàd#*eÉ

dó Município^ sem vantagens pane ó èraríó;
XItf n ííómoanf .admitln oii designer senvídor, óóntra expréssa

disposição em Lei;

XIV -• Negar èxecuçâo & lei Federal# Estadual Ou Munioipál# ou

delxár de çumpr-ir' órdeiiEi Judiclál:#- s.ein dâr mctivò dá

cursa óu da impossíbi lidado pór escrito# o autori.clàdé

■ cdmpeteotèi '

XV Deixar de fornee^''certidões de âtoe-óu contratos'munj.

çípals#'dentrõ-do preso'estabeíeçido em Lei»

Art# 2S ^ sló Infrações pol-ítloo-^dndolstratlvàs d<s Poefel tOs'^
NíUn icl pai s#- sUjeítiiie ao juígàiaento, pela. Camarà dos Ve

roadorea è ponàílsoados cem ç cessação dO tnandatol-

I  «• Impedir o funcionamentô regwfár da Cimere;

11 Impod.ir õ eK.ame' dé llvrpsir folhes de pagamento O dO*

ftiáíe docuraentós çuo -líevam constar dõo eroMivoe dê PrE

felturâ# bem 'cOmò- ê *erificeçi:0 de óbrás © serviços /
municlpãls.t por' comíesão de in.veetigaçao da Gãmerá ÇU' ■

auditoria# reguíarmente constitufdã;

IM ^ Oosatendér# sem motivo Justo# es conVóCQççès oU õs pe

didos de Infirmeçloé dá Gâmerõ quándo. feitos e tempó-
em forma resulap.;

fV * Petardar a publicação ou delxer' dé publicar ©e téí.â .# ■■

.atos sujeitos á éêça fórmafidêde;

V  Deixar de .aproçentár' I' C.limarô# .no devido tempo# é ç© .
forme reguiar# e proposta ■orçamentarlê;'

Ví -#■ Deeçurappfr O ■.orçêóe.ntp-eprovêdó' pára O exercfcio finaó
©ei roí

Vil Praticar# contrê expressa dfs.p0siç.|o do Loi# até. de /
■sua competãnciâ' ou ■ÇmitIr*»©©' .ná. sua pratica;

VIM Gmltir iti-sa. óií .nêgligenol.ar n.e defesa d© ben'S# rendas#
direitos ou interesses do Município;

I X Ausentar«^s.e "do Münt.cíplo tempO' aüperl<»' çO permi'^
tid0'©m lei# ou êfa.ster^se dá Preféitwrá# sem- àutõ-rí'*



saç^io dá Caraaríí do V0f*0adl<sr»ésí

X '■*■ Pi^OGôdcr- dc mòàõ ííTiCOsnpatfvel' gõhí á djgnlded© e 'o
éò eapgo-#

Artí 3® - Os Ci-^incs cõsistantòs dós ârtfg.ofe |Q o 2® dssts tòl#
üórao ■ppdéé.saádôs d® ■p'íín?<^fâidladíc çàfn 0 côdlgO. p^Tâl
brásríeJf.o e-Oecro^o loi Fscléra.f 20}/67*

Artí 4^ •' Está Loí' entrã en. vigor na 'data de swa pabri:cã9áPif:rô
v^gâdas as 4r6í>ó3.f ç40é ôm. éontris.r» 3 «>■*■

Regi ©trç«se|, Pyib í íguá^se a Cüífjpraé#®

Sálô^ das Sessdãs;

Guaífiií-ES^ @7 de. Junho do J394*

JOKO JOSE BâmúSA SANA
A u t O: r


